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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 19/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A
EMPRESA JM MIX CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.

Processo nº 00094-00002567/2023-87/00094-00001938/2024-94

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08,Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF,
doravante denominado Contratante, representado legalmente neste ato por seu Diretor Presidente SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG-CI nº 25210 OAB/DF, e CPF nº 324.781.431-00, residente e
domiciliado nesta capital, e por seu Diretor de Administração e Finanças DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, portador do RG-CI nº 3031155 SSP/DF e CPF nº 500.104.091-49, ambos domiciliados e residentes nesta
Capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a empresa JM MIX CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI, doravante
denominada Contratada, CNPJ nº 11.107.632/0001-75, com sede à QD 03, Lote 17, Jardim das Laranjeiras I, Aguas Lindas de Goiás, representada por JALIANY FREITAS LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
723.014.651-87 residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Representantes Legais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2023-SLU/DF (137678138), da Proposta de Preços (137678672), da Lei nº 14.133/2021, Decreto DF nº
44.330/2023, 38.934/2018, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável, bem como normas per�nentes, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto execução dos Pontos de Entrega Voluntária - PEVs nas Regiões Administra�vas do Itapoã – (RA XXVIII) e Planal�na - (RA VI) totalizando  02 (dois) Pontos de Entrega Voluntário
conforme necessidade encontrada nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico SRP nº 19/2023-SLU/DF (137678138) e a Proposta de Preços
(137678672), que passam a integrar o presente instrumento.

3.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.2.1. O Termo de Referência;

3.2.2. O Edital da Licitação;

3.2.3. A Proposta e Planilha do Contratado;

3.2.4. A Ata de Registro de Preços;

3.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução por empreitada por preço global, conforme inciso II, do art. 46, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (ART 92, V)

5.1. O valor total do Contrato é de  R$ 771.250,00 (setecentos e setenta e um mil duzentos e cinquenta reais), devendo esta importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária  nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

Emenda: 02076.01

Programas de Trabalho: 15.452.6209.3002.0034  - Execução de Obras de Urbanização nas Regiões

Fonte de Recursos: 1000 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

Natureza de Despesa: 44.90.51

Subitem: 02. Edificação

Valor Total: R$ 385.625,00 (trezentos e oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais)

 

Emenda: 00426.01

Programas de Trabalho: 15.452.6209.3002.0049  - Execução de Obras de Urbanização nas Regiões

Fonte de Recursos: 1000 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

Natureza de Despesa: 44.90.51

Subitem: 02. Edificação

Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

 

Programa de Trabalho: 15.452.6209.3002.0005 - Construção de Pontos de Entrega Voluntária - PEV's--DISTRITO FEDERAL

Fonte de Recursos: 2200 - DIRETAMENTE ARRECADADOS

Natureza de Despesa: 44.90.51

Subitem: 02. Edificação

Valor Total: R$ 85.625,00 (oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais)

 

6.2. Os empenhos iniciais são de R$ 385.625,00 (trezentos e oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais) conforme Nota de Empenho 2024NE00576 (141247136), R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
conforme Nota de Empenho 2024NE00576 (141247136) e R$ 85.625,00 conforme Nota de Empenho 2024NE00577 (141247314), emi�das em 17 de Maio de 2024, sob o evento nº 400091, na modalidade de 3 -
Global.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V - VI)

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos
hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será ob�do pelo executor do contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas eletrônicas oficiais
disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/1990);
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III - Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va.

7.3. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à prestação do serviço, no horário
de 08 h às 18h00min.

7.3.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento; Números
da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços referentes à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

7.4. Os serviços serão faturados conforme proposta orçamentária do Anexo B (125677367) (con�do no termo de referência do Edital pregão Eletrônico n° 19/2023 (137678138) que representa as
quan�dades de serviços a serem executados pelo contrato e é o elemento básico de controle dos serviços como também, elemento de referência para medição e pagamento. - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
pelas etapas medidas e INTEGRALMENTE executadas, 

7.4.1. O faturamento se dará impreterivelmente em 5 etapas, após a conclusão de TODAS as a�vidades previstas na mesma. Sob nenhuma hipótese serão faturadas etapas em que apresentem itens não
concluídos.

7.4.2. O pagamento está condicionado à devida execução do objeto, após a emissão do termo de recebimento defini�vo dos serviços, dado pelo executor do contrato ou comissão executora.

7.5. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto acima a par�r da data de reapresentação do documento corrigido.

7.6. Caso haja necessidade de material extra ou glosa, serão u�lizados os preços unitários constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

7.7.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

7.7.1. Excluem-se das disposições:

7.7.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.7.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos;

7.7.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.8. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no
Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o
atestado da fiscalização do SLU/DF. Conforme Decreto DF nº 37.121/2016, em caso de atraso da emissão da Ordem Bancária, após o prazo limite fixado para pagamento (30 dias), será aplicado o índice IPCA/IBGE pro
rata tempore die.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado.

8.1.1. O orçamento para cada serviço foi es�mado com base em pesquisa de preços de cada item componente do serviço, realizada mediante a u�lização de parâmetros tais como preços públicos
referentes a contratações similares realizadas no Distrito Federal e demais entes públicos, Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI – CEF (Data Base: Março/2023) , segundo
os valores vigentes de mercado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  o Índice Nacional de Custo da Construção
– INCC/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO RECEBIMENTO

9.1. O prazo de vigência do contrato oriundo da ata será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura de sua assinatura.

9.2. Do Prazo:

9.2.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 5 (cinco) meses para cada unidade, contados a par�r da emissão da Ordem de Serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

9.2.2. A contratada deverá seguir o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO anexo. Em caso de sugestão de mudança na ordem de execução, esta deverá ser apresentada na forma de Cronograma Físico
Financeiro pela Contratada em até 05(dias) da assinatura do Contrato, e só será validado em subs�tuição ao CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO con�do no Anexo B (id. 125677367)  mediante aprovação da
Administração.

9.3. Do Recebimento Provisório:

9.3.1.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, em até 15 dias corridos da finalização dos serviços;

9.4. Do Recebimento Defini�vo:

9.4.1.  O objeto do contrato será recebido defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, em até 90 dias corridos contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento Provisório;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

10.2. Será permi�da a subcontratação de até 15% (quinze por cento) do objeto da contratação, sendo vedada sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços referentes ao serviço de terraplanagem e
execução das estruturas em concreto armado;

10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

10.6. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)[A1] 

11.1. Disponibilizar instrutores à Contratada, visando instruir sobre os procedimentos detalhados de execução dos serviços e de atendimento das suas necessidades.

11.2. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos u�lizados pela contratada e necessários para as execuções dos serviços propostos.

11.3. Fornecer os projetos de implementação atualizando-os sempre que necessário;

11.4. Disponibilizar técnico para eventual visita ao local, caso seja solicitado pelos par�cipantes da licitação;

11.5. Fiscalizar e manter o controle quan�ta�vo e qualita�vo dos serviços executados pela contratada;

11.6. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, u�lização de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, Cole�vos e de Sinalização nos locais de trabalho, a qual deverá obedecer ao
prescrito nas NR’s do Ministério do Trabalho;

11.7. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

11.8. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

11.9. Solicitar subs�tuição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou habilitação inadequada.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
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12.1. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade exigidos pelo SLU/DF.

12.2. O responsável técnico do contrato constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o elo entre o SLU e a Contratada.

12.3. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

12.4. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de aceitação do SLU.

12.5. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras objeto do contrato.

12.6. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes, inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o SLU/DF.

12.7. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual, cole�va e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua u�lização.

12.8. Manter empregados, devidamente, iden�ficados, por meio de iden�dade funcional (Crachá) que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do empregado, fotografia, cargo/função.

12.9. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

12.10. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no contrato.

12.11. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

12.12. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços e atendimento dos padrões de qualidade do SLU/DF.

12.13. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos serviços ora contratados, assim como a situação técnica e administra�va de todos os profissionais envolvidos no
contrato.

12.14. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação vigente.

12.15. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e pela boa imagem do SLU.

12.16. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela fiscalização diariamente.

12.17. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para isto
ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento denominado "Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se
responsabilizando por todo e qualquer acidente.

12.18. Entregar o Ponto de Entrega Voluntária em condições de funcionamento e com o todas as ligações e liberações junto as concessionárias para o fornecimento defini�vo dos serviços de abastecimento de
água, esgoto e energia elétrica.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL (ART. 92, XII)

13.19. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato e antes da protocolização da primeira
fatura, no Núcleo de Tesouraria (NUTES) do SLU/DF, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente
a correspondente a 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.

13.20. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
 mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

13.21. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

13.22. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto ressalvado o disposto no item 13.5. deste contrato.

13.23. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício
da execução ou o adimplemento pela Administração.

13.24. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.24.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

13.24.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

13.24.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

13.25. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 13.6., observada a legislação que rege a matéria.

13.26. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

13.27. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

13.28. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

13.29. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

13.30. e o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

13.31. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.31.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.31.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

13.32. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

13.33. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

13.34. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.35. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

13.36. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 92, XIV)

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

14.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;
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14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8,
bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in)mação, o qual será dirigido à autoridade que
�ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

15.1.  O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

15.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.3. Indenizações e multas.

15.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS OMISSOS

17.1. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer conteúdo:
(Lei Distrital nº 5.448/2015):

I - discriminatório contra a mulher;

II - que incen�ve a violência contra a mulher;

III - que exponha a mulher a constrangimento;

IV - homofóbico;

V - que represente qualquer �po de discriminação.

17.1.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

17.2. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

17.2.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 15.9.

17.3. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17.4. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.087/2013, a contratada fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao SLU, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados; incluindo as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos do Distrito Federal;

17.4.1. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das empresas de que trata o item anterior devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da
detecção;

17.4.2. O não atendimento implicará na abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato por parte do SLU.

17.5. Em atendimento à Lei Distrital nº 6.128/2018, fica estabelecido a reserva do percentual de 2% de vagas de trabalho, a ser des�nado a pessoas em situação de rua.
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17.6. Em atendimento à LEI-DF nº 3.985/2007, fica estabelecido a obrigatoriedade da aplicação do disposto no ar�go 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e seu parágrafo único dispõe que para o fiel
cumprimento do disposto neste ar�go, nos editais de licitação pública constarão regras para o preenchimento da mão de obra reabilitada ou portadora de deficiência, habilitada, nos percentuais ali estabelecidos, cujo
não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o gestor do contrato às penalidades previstas no ar�go 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (art. 2º). 

17.7. Em atendimento à LEI Nº 6.679, DE 24 DE  SETEMBRO  DE 2020, fica estabelecido como condição para assinatura de contrato, a comprovação ou o compromisso de adoção de mecanismos para garan�r
a equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou equivalente.

17.8. Aplica-se o DECRETO-DF nº 44.701 de 05.07.2023 que dispõe sobre os procedimentos de registro e apuração de casos de assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho dos órgãos e en�dades da
administração direta e indireta do Distrito Federal.

17.9. Aplica-se a LEI-DF nº 6.138 de 26.04.2018, que ins�tui o novo Código de Obras e Edificações do Distrito Federal – COE, no que se refere às taxas, o art. 128, III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
o DECRETO  Nº 43.056, DE 03 DE  MARÇO  DE 2022, que  Regulamenta a mencionada Lei.

17.10. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

17.10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

18.2. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo SLU/DF.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO COMBATE À CORRUPÇÃO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

                         Pelo Distrito Federal:                                                                                                                                                                                                                                                               

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças
Pela Contratada:

 

   JALIANY FREITAS LIMA

    Representante Legal
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